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Para o aprimoramento da APS no 
SUS é imprescindível melhorar o 
financiamento, a ambiência, a 
capacitação dos profissionais e os 
sistemas de informação.
Livreto Atenção Primária à Saúde, 
FenaSaúde, página 51 – Outubro de 
2018
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RDC Nº 28, DE 26 DE JUNHO 2000 (NTRP)

Considerando que o acompanhamento permanente das 
práticas de formação de preços representa instrumento da 
mais alta importância para prevenir práticas comerciais lesivas 
ao mercado, de forma a garantir uma efetiva regulação da 
assistência suplementar à saúde, ...

Art. 1º Fica instituída a Nota Técnica de Registro de Produto -
NTRP, justificativa da formação inicial dos preços dos planos e 
produtos de assistência suplementar à saúde, como requisito 
para obtenção de registro provisório junto à ANS
Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se aos planos 
individuais e/ou familiares e aos planos coletivos, com 
exceção dos planos exclusivamente odontológicos e dos 
planos com formação de preço pós-estabelecido

(RN304) Dispõe sobre o encaminhamento da Nota Técnica 

de Registro de Produtos - NTRP para planos coletivos 
empresariais e altera a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 28, de 26 de junho de 2000.
§ 1º O artigo 5º, o § 1º do artigo 6º, o artigo 6º-A desta 
resolução, e o item "e" do inciso I do Anexo I da IN-DIPRO nº 
8, de 27 de dezembro de 2002, não se aplicam aos contratos 
coletivos empresariais que possuírem 30 (trinta) ou mais 
beneficiários na data de sua comercialização."
Art. 5º É vedado à operadora comercializar planos e produtos 
cobrando valores de contraprestações pecuniárias inferiores 
aos discriminados na respectiva Nota Técnica de Registro de 
Produto protocolizada junto à ANS.



Fonte: SIB2018
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PROPOSTA:

Criação de uma Câmara Técnica específica para a Odontologia

Suplementar, para aprimoramento da regulação dos planos

odontológicos, em uma perspectiva de um novo modelo assistencial

e de inovação na forma de remuneração, baseados em valor.


